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DECRETO LEGISLATIVO N° 02/ DE 1° DE DEZEMBRO DE 1999

Dispõe sobre aprovação das Contas do
Executivo Municipal de Icém, relativas
ao exercício financeiro de 1997, de
responsabilidade do Prefeito MANOEL

DA COSTA BRAGA

DORIV AL BECARI ROSA, Presidente da Câmara Municipal
de Icem, Estado de São Paulo;

FAZ SABER que a Comissão de Orçamento e Finanças da
Câmara apresentou e o Plenário aprovou o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

ARTIGO 1°_ Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de
Icém, referente ao exercicio financeiro do ano de 1997, de responsabilidade do Prefeito
MANOEL DA COSTA BRAGA, de conformidade com o Parecer exarado nos autos TC n?
1772/026/98, com exceção feita aos atos pendentes em apreciação pelo Tribunal de Contas
do Estado.

ARTIGO 2"- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Icém, 10de dezembro de 1999

Registre-se, publique-se e comunique-se.
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DORlV AL BECARI ROSA
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara Municipal na data supra e

posteriorme~nte no~jornal ::~o da Região.
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~ icial Legislativo
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